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    LEI Nº1.734 DE 28  DE NOVEMBRO DE 2008.        

 

“RETIFICA DENOMINAÇÃO DO GINÁSIO 

POLIESPORTIVO DE PAPUCAIA”.  

 

 

 A CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRAS DE MACACU, 

Estado do Rio de Janeiro, APROVA e EU SANCIONO a seguinte Lei: 

 
  

 CONSIDERANDO que houve erro de digitação no que se refere 

aos dados do homenageado; 

 

              CONSIDERANDO que a família constatou as citadas falhas; 

 

  CONSIDERANDO que após consulta à documentação observou-

se onde se lê “Expedito Barbosa”, leia-se:” Expedito Pereira”; 

 

              CONSIDERANDO que referente ao endereço onde se lê: “Rua 

José Ubaldo da Rocha”, leia-se: “Rua Ubaldo José da Rocha”; 

 
             CONSIDERANDO a necessidade de alteração destes dados; 

  

             CONSIDERANDO a documentação que segue anexa; 

  

 

 Art. 1º - Retifica o art.1° da Lei 1.731 de 27 de agosto de 2008 

que “Dá nome ao Ginásio Poliesportivo de Papucaia”. 

 

 Art.2º - Fica denominado “Ginásio Poliesportivo Expedido Pereira 

–Julinho Barbeiro –o Ginásio Poliesportivo de Papucaia, sito á Rua Ubaldo José da 

Rocha”. 

 Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 
                        Art.4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

   

                              GABINETE DO PREFEITO, 28 DE NOVEMBRO DE 2008. 
 

       WALDECY FRAGA MACHADO 

      Prefeito Municipal 

 

Autoria: Marcelo Pinto Ribeiro –Vereador PSDB 


